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7/12, aplicado a administração local pelo Dec. -Lei n.º 409/91, de 17/10, 
e demais legislação aplicável.

8 — Formalização da candidatura — as candidaturas deverão ser 
formalizadas, mediante requerimento, dirigido ao presidente da Câmara 
Municipal de Barrancos, entregue pessoalmente ou enviado pelo correio 
com aviso de recepção para, “Câmara Municipal de Barrancos, Praça 
do Município, n.º 2 — 7230 -030 Barrancos”, e nele deverá constar o 
seguinte:

8.1 — Identificação completa — nome completo, filiação, data de 
nascimento, naturalidade, estado civil, profissão, número e data do 
bilhete de identidade, serviço de identificação que o emitiu e prazo 
de validade, numero de identificação fiscal (NIF), morada com indi-
cação do código postal, situação militar, concurso a que se candidata 
e a indicação do Diário da República em que se encontra publicado o 
presente aviso e, bem assim, declaração sob compromisso de honra, 
em alíneas separadas, da situação precisa em que se encontra relativa-
mente aos requisitos constantes no n.º 2 do artigo 29.º do Decreto -Lei 
n.º 204/98, de 11 de Julho.

8.2 — Quaisquer elementos que o candidato repute serem relevantes 
para a apreciação legal, os quais só serão tidos em consideração pelo 
júri se devidamente comprovados.

9 — Os requerimentos deverão ser acompanhados, sob pena de ex-
clusão, dos seguintes elementos:

9.1 — Curriculum vitae, actualizado e detalhado, devidamente da-
tado e assinado, indicando, nomeadamente, as funções que exerce e as 
exercidas anteriormente, os períodos de duração a que umas e outras se 
reportam, relevantes para o exercício das funções inerentes ao lugar, bem 
como a formação profissional complementar (estágios, especializações, 
acções de formação, seminários, etc.)

9.2 — Fotocópia autenticada do certificado de habilitações académi-
cas e ou qualificações profissionais.

9.3 — Fotocópia do BI e NIF.
9.4 — Documentos comprovativos dos elementos que eventualmente 

sejam relevantes para a apreciação do seu mérito.
9.5 — Os candidatos pertencentes ao quadro do Município de Barran-

cos, são dispensados de apresentação dos documentos comprovativos 
dos requisitos que constem no respectivo processo individual.

10 — Métodos de selecção — os métodos de selecção adoptados para 
os concursos são a prova escrita de conhecimentos (PEC), avaliação 
curricular (AC) e entrevista profissional de selecção (EPS).

10.1 — Prova escrita de conhecimentos (PEC) — visa avaliar os 
conhecimentos dos candidatos adquiridos durante a actividade.

10.2 — Avaliação curricular (AC) — destina -se a avaliar as aptidões 
dos candidatos, sendo considerado e ponderados os seguintes facto-
res — habilitações literárias de base, formação profissional relacionada 
com a área funcional do lugar posto a concurso, experiência profissional, 
classificação de serviço.

10.3 — Entrevista profissional de selecção (EPS) — visa determinar 
e avaliar, numa relação interpessoal de forma objectiva e sistemática, 
as capacidades e aptidões do candidato relativamente ao perfil da exis-
tência da função.

10.4 — Os critérios de apreciação e ponderação dos métodos de 
selecção, bem como o sistema de classificação final, incluindo as res-
pectivas fórmulas classificativas, constam das actas das reuniões do 
júri dos concursos, sendo as mesmas facultadas aos candidatos quando 
solicitadas.

11 — Elementos do júri dos concursos — o júri, constituído nos ter-
mos dos artigos 12.º e 13.º do Dec.-Lei n.º 204/98, de 11/07 e artigo 2º 
do Dec.-Lei n.º 238/99, de 25/6, tem a seguinte composição:

Presidente — Dr.ª Isabel Catarina Caçador Sabino, vice -presidente 
da câmara municipal de Barrancos.

Vogais efectivos — Maria Margarida Alcario Burgos, chefe da DAF, 
que substitui o presidente nas suas faltas e impedimentos e Maria Ma-
nuela Rodrigues Roque, chefe de secção da DAF/SLASC.

Vogais suplentes — Lurdes Mendes Saramago Agulhas, chefe de 
secção da DAF/SCAP e Manuel Damião Godinho, chefe de secção da 
DAF/SPEGA.

12 — A publicação das listas de candidatos admitidos e excluídos e 
de classificação final, será feita nos termos do artigo 34.º, 39.º e 40.º 
do Dec.-Lei n.º 204/98, de 11/07 e artigo 6º do Dec.-Lei n.º 238/99, 
de 25/6.

4 de Janeiro de 2008. — O Presidente da Câmara, António Pica 
Tereno.

2611082440 

 CÂMARA MUNICIPAL DE BEJA

Regulamento n.º 53/2008
Francisco da Cruz dos Santos, Presidente da Câmara Municipal de 

Beja, faz saber publicamente que, por deliberação da Assembleia Mu-
nicipal de 17 -12 -2007, foi aprovado o Regulamento do Centro Social 
do Lidador:

Nota justificativa
O Alentejo, ocupando um terço da área do continente, tem sofrido ao 

longo dos tempos um forte processo de desertificação, particularmente 
intenso nas últimas três décadas.

A estrutura demográfica caracteriza -se por forte envelhecimento 
da população com uma natalidade abaixo da média necessária para 
se efectuar a renovação de gerações, facto que produz consequências 
económicas e sociológicas de grande importância.

Reportando -nos especificamente ao Concelho de Beja, com uma 
população que ronda os 36 000 habitantes, verifica -se a manutenção 
da tendência para o crescimento da cidade e consequente esvaziamento 
dos aglomerados rurais.

Este povoamento concentrado traduz -se no crescimento de exigências 
em termos de acção social, com projectos e investimentos que possam 
dar resposta às necessidades do crescente número de população que 
atinge a idade da reforma.

Este fenómeno de envelhecimento da população tem efeitos múlti-
plos ao nível do crescimento das necessidades de cuidados de saúde, 
habitação, prestações sociais mas também em termos de respostas de 
ocupação de tempos livres e manutenção de estilos de vida saudáveis, 
necessidade esta intensificada pela cada vez maior ausência do papel 
das famílias na sua satisfação, como seria de desejar.

Regulamento do Centro Social do Lidador

Artigo 1º

Definição

O Centro Social do Lidador, sito no Largo do Lidador, em Beja, 
adiante designado por Centro, é um equipamento municipal, constituindo-
-se como um projecto estruturante, enquadrado na primeira linha de 
orientação do Plano de Desenvolvimento Social do Concelho de Be-
ja — “Criação, extensão e qualificação de equipamentos e serviços de 
apoio social”, reconhecida por todos os parceiros como fundamental 
para a promoção do desenvolvimento social.

Artigo 2º

Objectivos

a) Criar condições que permitam melhorar a qualidade de vida do 
idoso, sendo considerado como tal, para efeitos do presente regulamento, 
o indivíduo com idade igual ou superior a 60 anos.

b) Minimizar o isolamento, solidão e dependência, através da ani-
mação sócio -cultural como forma de promoção social e pessoal destes 
cidadãos, cujo papel ainda é socialmente desvalorizado.

c) Contribuir para a integração social deste grupo etário, valorização 
da auto -estima e mudança de atitude, trabalhando a sua imagem social 
através de actividades de animação e ocupação.

d) Valorizar, numa perspectiva intergeracional, o aproveitamento e 
transmissão de saberes da população idosa, quer nas áreas das actividades 
tradicionais, quer com novas experiências, criando ateliers polivalentes 
em interacção com as escolas.

e) Recolher o capital de memória desta população como forma de 
defesa e preservação de uma identidade cultural local.

f) Contribuir para o reforço e consolidação das redes de apoio social 
já existentes, estruturando uma parceria local por forma a rentabilizar 
os recursos vocacionados para esta população -alvo.

g) Promover o intercâmbio com as todas as escolas, em particular as 
escolas profissionais com áreas de formação relacionadas com os objec-
tivos do Centro, de modo a estimular a fixação dos jovens, reforçando 
localmente o mercado social de emprego, através da disponibilização 
de espaços de aplicação dos seus conhecimentos e de desenvolvimento 
das suas capacidades.

h) Promover e rentabilizar o voluntariado social.



Diário da República, 2.ª série — N.º 21 — 30 de Janeiro de 2008  4279

Artigo 3º
Estrutura

O Centro será constituído por uma equipa técnica, coordenada por 
um Director de Projecto Municipal que funcionará directamente na 
dependência do Executivo Municipal.

Artigo 4º
Funcionamento e actividades

a) O Centro irá funcionar entre Segunda e Sábado, com o seguinte 
horário:

i) — Horário de Verão — De 1 de Maio a 31 de Outubro: abertura às 
9. 30 h e encerramento às 19. 00 h.

ii) — Horário de Inverno — De 1 de Novembro a 30 de Abril: abertura 
às 9. 30 h e encerramento às 18. 00 h.

iii) — O Centro encerra aos domingos e feriados.

b) O Centro irá dinamizar actividades de carácter recreativo, cultural, 
associativo, de apoio social, de lazer e de cidadania.

c) As actividades serão dinamizadas pela equipa técnica interna e ou 
por entidades externas, parceiras ou não da Câmara Municipal de Beja, 
que queiram associar -se ao projecto.

d) Poderão ainda existir actividades dinamizadas por voluntários, 
desde que vão de encontro aos objectivos do projecto e devidamente 
enquadrados pela equipa técnica.

e) Para a dinamização das actividades da responsabilidade de enti-
dades externas ao Município poderão ou não ser celebrados protocolos 
de colaboração.

Artigo 5º
Instalações e condições de funcionamento

a) O Centro será aberto à população em geral, sendo estimulada a uti-
lização livre dos diferentes espaços comuns do edifício, nomeadamente 
a sala de estar/cafetaria, o logradouro exterior, a sala de exposições, o 
salão e a sala de leitura/informática.

b) Pese embora o disposto na alínea anterior, salvaguarda -se a priori-
dade de utilização por parte de idosos/reformados sempre que a limitação 
de espaço/nº de participantes assim o justifique.

c) Para o exercício desta prioridade no que toca a limites e ordem 
de inscrição nas diferentes actividades, o critério de selecção será o da 
maior idade.

Artigo 6º
Fornecimento de refeições

a) O Centro dispõe de uma cafetaria, aberta ao público em geral, cujo 
funcionamento será assegurado, por meios próprios ou por instituições 
externas, com consulta ao mercado.

b) O Centro fornece almoços, diariamente com excepção do Sábado, 
até um limite máximo de 40.

c) O Centro não fornece refeições para o exterior.
d) O acesso ao almoço será feito mediante a aquisição, de véspera, 

de uma senha de refeição.
e) Caso o número de senhas vendidas não atinja o número limite 

definido poderão ainda ser vendidas senhas de refeição pela seguinte 
ordem:

1. Familiares de utentes
2. População em geral.

f) O valor de venda praticado para os casos previstos na alínea anterior 
será acrescido de 25 % sobre o valor inicial.

g) Para todas as disposições das alíneas anteriores do presente ar-
tigo, deve salvaguardar -se o disposto nas alíneas b) e c) do número 
anterior.

Artigo 7º
Disposições finais

O presente regulamento entra em vigor na data de abertura ao público 
das instalações do Centro Social do Lidador e pode ser alterado, de 
acordo com definições inerentes ao melhor interesse dos seus benefi-
ciários ou do Município, sem prejuízo, quanto à entrada em vigor, do 
disposto no artigo 91º da lei n.º 169/99, de 18 de Setembro.

Para constar se produziu o presente edital, que vai ser publicado no 
Diário da República, no boletim municipal e nos lugares de estilo do 
concelho de Beja.

9 de Janeiro de 2008. — O Presidente da Câmara, Francisco da 
Cruz dos Santos.

2611082417 

 Regulamento n.º 54/2008
Francisco da Cruz dos Santos, Presidente da Câmara Municipal de 

Beja, faz saber publicamente que, por deliberação da Assembleia Mu-
nicipal de 17 -12 -2007, foram aprovadas as seguintes alterações ao 
Regulamento do Parque de Estacionamento Subterrâneo da Avenida 
Miguel Fernandes:

Artigo 29º
(Estacionamento de utentes)

1 — Os trabalhadores de locais de trabalho que se localizem nas zonas 
1, 2, 6 e 7 identificadas na planta apresentada no anexo B podem adquirir 
um título de estacionamento mensal com uma redução.

2 — Para a obtenção de redução da tarifa o utente deverá apresentar 
os seguintes documentos:

a) Planta de localização do local de trabalho;
b) Bilhete de identidade, passaporte ou carta de condução;
c) Documento comprovativo do local de trabalho;
d) Título de registo de propriedade do veículo ou:
d1) o documento de aquisição com reserva de propriedade,
d2) contrato de locação financeira,
d3) documento que comprove a existência do direito de utilização 

do veículo.

3 — A tarifa especial mencionada no ponto 1. só é válida para o 
estacionamento de um veículo por utente.

Artigo 30º
(Estacionamento de alunos, docentes e funcionários)

1 — Os alunos, docentes e funcionários da Universidade Moderna 
podem adquirir um título de estacionamento mensal, válido entre as 17:00 
h e as 24:00 h, de segunda -feira a sexta -feira, com uma redução.

2 — Para a obtenção de redução da tarifa os alunos, docentes e fun-
cionários deverão apresentar os seguintes documentos:

a) Bilhete de identidade, passaporte ou carta de condução;
b) Documento comprovativo emitido pela Universidade Moderna 

a comprovar a sua condição de aluno, docente ou funcionário da ins-
tituição,

c) Título de registo de propriedade do veículo ou:
c1) o documento de aquisição com reserva de propriedade,
c2) contrato de locação financeira,
c3) documento que comprove a existência do direito de utilização 

do veículo.
Artigo 31º

(Estacionamento de Instituições)
1 — As Instituições que se localizem nas zonas 1, 2, 6 e 7, identifi-

cadas na planta apresentada no anexo B, podem adquirir um título de 
estacionamento mensal pelo valor idêntico ao dos utentes.

2 — Para a obtenção de redução da tarifa a instituição deverá apre-
sentar os seguintes documentos:

a) Planta de localização da Instituição;
b) Título de registo de propriedade do veículo ou:
b1) o documento de aquisição com reserva de propriedade,
b2) contrato de locação financeira,
b3) documento que comprove a existência do direito de utilização 

do veículo.
Artigo 32º

(Alterações ao Regulamento)
1 — A Câmara Municipal de Beja pode alterar o presente regulamento 

tendo em vista a sua adaptação a novas realidades e necessidades eviden-
ciadas após o início e durante o período de exploração do parque.

2 — As alterações serão devidamente comunicadas aos utentes com 
uma antecedência mínima de 15 (quinze) dias através de editais a fixar 
em locais visíveis, nomeadamente nos acessos ao parque.

Artigo 33º
(Vigência)

O presente regulamento entra em vigor 15 dias após a sua publica-
ção.

Para constar se produziu o presente edital, que vai ser publicado no 
Diário da República, no boletim municipal e nos lugares de estilo do 
concelho de Beja.

9 de Janeiro de 2008. — O Presidente da Câmara, Francisco da 
Cruz dos Santos.

2611082420 




